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publicado.
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ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO Berna
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAI, NT 179, NO SE-
TOR DA INDUSTRIA DE APARELHOS menticos, mancos E
TINNICOS DE USO DOMESTICO, MSS BRASIL E ARGENTINA,DE
12/11/93/AME.

ACORDO 021ERCIAL N9 173

ator da indústria da *parelhos elétricos.
medico* a Urdiam§ de uso dodatico

Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenidotanciárld da República Argentina s da dpublica Adorativa do
Brasil, dormitados por ode ladectivog Governos adiado podada outorgado* Ni
loa. Micta forma. depositados aportai...nu na &urinaria-Geral da Associado.
convim *o modificar o Acordo Conarcial né 175 subacrito no setor d* indedria da
'parelhos elétricos. eadmids • radico. do uso damistico. noa adoide* tornos
condido.

ArLigo_12 - Modificar o artigo 21 do doada' Acordo. que ficará redigido da
adulou. foras.

-O produto Acordo vigorará até 31 de dezabro do-
"19g4.

-Os Goviand doa disea signatários de oomprosetaa a-
-adotar. no mala boda prazo ~lavei. as ddida-
-necimaárias paro colocar *e vigor as prefsranclas"
"rdistradas no pedinte Acordo. do °bambe, -
entender-s.-6 que cada Governo somente ae

"beneficiará das preferánciaa outorgadas mas via qua -
-o tiver colocado ee vigor em seu readdid"
'turitório. inclusiva Wainistrativemente.

6b1ágia-22.- Prorrogar ad 31 do ~abro do 1994 nas dada condictas en
tora, outorgadas as proferdold pactuadas polo, pataca signatários para • be;orta-
do doz Produtd negociado., registrado. no Ando 1 Meta Prot000lo.

Adigo...22.- Atualizar o registro das Notas Complementada ou* regulam a
aportado dod produtos negociado" colo Brasil nen 4•11d•t•• dada:

Deixar dm *finto • exigindo do pigmento de aoludntos por condito de
odiado de Gutas de Importasfo, disposta pela Lei aR 7.690. de 15/1(11/136 (foi
e9 3.1522. da 11/X11/92. artigo 14. ~to IX): •

Reduzir para 30% para o ano do 1994 o Adicional à Tarifa Portuária a Tm ••
rotim é Uai AO 7.700. do 21/X11/88 (Lei ng S.630, de 25,11/93, artigo 02).

grifa. 40.- In oistprU•sto do ~fasto pino Sexto Protocolo Adicional,
artigo 39. registrara . 1"alft"C.o 56100IAN1 dos produtos oompreendtdon no
Pecar (Mudaria./ de ouso no ~adie* do Reator de Orlem) do Presente Acordo
Mama 2 • 3.' dadotivanente).

ártton 	 O prosemo Protocolo vigorara a partir da data d• sua
.dascrido.
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A Secretaria-Geral da AssocieCao será depositária do presente Protocolo, do
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM F8 DO QUE, 09 respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente Proto-
colo na cidade de Montevidéu, aos doze dias do mês de novembro de mil novecentos e
noventa e três, em un original nos idiomas português e eapanhol, sendo ambos os
textos igualmente válidos.

Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém, inclusive quanto á sua vigência.

Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilio, 11 de junho	 de 1994; 173 . da Indepen
dência e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amarias

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECUÇÃO DO SÉTIMO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL No 17A, NO SE-
TOR DA INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO, ES
CRI BRASIL E ARGENTINA, DE 12/11/93/MRE.

ACORDO COMERCIAL 09 17A

Setor da indústria de refrigeracao
e ar condicionado

Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da Repúblicá Ar gentina e ,da República Federativa do
Brasil, acreditados por nue respectivos Governos empando poderes outorgados em
boa e devida forma, depositados oportunamente na Seoretaria-Geral da Alseadacao,
convém em modificar o Acordo Comercial n2 174) subscrito no setor da indústria de
refrigerapEo e ar condicionado, nos seguintes termos e condicaes.

Arttare 1 0 .- Modificar o artigo 21 do Preaente Acordo , goe ficará redigido da
seguinte forma:

"O presente Acordo vigorará até 	 31 de dezembro de"
"1994.

"Os Governos doe poises signatários se comprometem a"
"adotar, no mais breve prazo possível, as medidas"
"necessárias para colocar em vigor se preferénciae"
"registradas no presente Acordo. ((ao obstante."
"entender-se-á que cada Governo comente se"
"beneficiará das preferência., outorgadas uma vez que"
"o tiver colocado em vigor em seu respectivo"
"território, inclusive administrativamente.

Arrimo 20 - Prorrogar até 31 de dezembro de 1994 nas mesmas condicOes em
que foram outorgadas ao preferánciaa paotuadma pelos países signatários para a
imimrtnE0 dos produtos negociados, registrados no Anexo 1 deste Protocolo.

Artlac 30 - Atualizar O registra das Motes Complementares que regulam a
importacgo dos produtos negociados pelo Bgasil nos seguintes ternos:

- Deixar sem efeito a exigência do pagamento de emolumentos por conceito
de emisego de Guias de Importacgo, disposta pela Lei n2 7.690. de
15/X11/88 (lei n2 8.522, de 11/X11/92, artigo 12, ponto IX); e

-	 Reduzir para 305 para o ano de 1994 o Adiciona/ á Tarifa Portuária a que
se refere a Lei NO 7.700, de 21/X11/88 (Lei 02 8530. de 25/11/93, artigo
52).
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Artipo_(. - Em cumprimento do disposto pelo Sexto Protocolo Adicional,
artigo 52, registrar a claasificaçao NALADI/SH dos produtos compreendidos no
Setor Industrial bem como no Apêndice do Regime de Origem do presente Acordo
(Anexos 2 e 3, respectivamente). •

Artieo 50 - O presente Protocolo vigorará a partir da data de sua
sPbscrição.

Pelo Governo da República Argentina:

jusas Sobra

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Paulo Nogueira Batista
muR0_1

eftworásraEntsFwas

DECRETO N . 1168 , 0E22 DE JUNHO	 DE 1994.

Dispõe sobre a execução do Sétimo Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n. 17A, entre
Brasil e Argentina, de 12/11/93.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV,da Constituição, e

Considerando 'que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980,e aprovado pelo Decreto Legislativo
n. 66, de 16 de movabto de 1981, prevê a modalidade de Acordo
Comercial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da
Argentina, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram em 12 de
novembro de 1993, em Montevidéu, o Sétimo Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n. /7A, entre Brasil e Argentina,

DECRETA:

Art. 1. O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial
n. 17A, entre Brasil e Argentina, apenso por cópia ao presente

........	 .
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